
Afonso Cláudio, 08 de junho de 2022.
 

De: Coordenação Legislativa 
Para: Coordenação Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 26/2022 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 2/2022 
 
Autoria: Chefe do Poder Executivo
 
Ementa: Altera o art. 22, da Lei Municipal nº 1.904, de 19 de abril de 2010.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Distribuir Para Pareceres  
 
Ação realizada: Retirada a Pedido do Autor  
 
Descrição:
 
Tendo em vista a solicitação de retirada pelo autor, por meio do Ofício GP nº 254/2022, e
consequente deferimento do Presidente desta Casa de Leis, encaminho a presente
proposição ao arquivo.
 
Próxima Fase: Arquivamento
 
  
 

GRAZIELA DELPUPO SILVA ZAMBON 
Assessor Administrativo 

 

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 35003400350035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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